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PORTARIA Nº.045, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

“Altera a Portaria nº.021, de 07 de março de 2023 e dá
outras providências”.

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem/MG, no uso das atribuições que
lhe conferem o art.52, VI c/c art. 79, II, “d”, da Lei Orgânica do Município;

Art.1º. Fica inserido o parágrafo único no art.1º, da Portaria nº.021, de 07 de
março de 2023, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º….”

“Parágrafo  único.  No  afastamento  legal  ou  no
impedimento  do  agente  de  contratação  titular
constante no “caput” do art.1º, desta Portaria, ficado
nomeada como agente de contratação substituta,  a
servidora pública municipal Cristiane de Jesus Silva,
portadora da matrícula 1484”

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem/MG, 21 de agosto de 2023.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL
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